[image: image1.wmf] 

 

 

 

 




Lei nº 987,

de 07 de Julho de 2004.
""Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal à celebrar convênio com a empresa Centrais Elétricas Matogrossenses S/A, e dá outras providências”.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a firmar convênio com a Centrais Elétricas Matogrossenses S/A, visando a execução de mão de obra na colocação de Rede de Energia Elétrica no Distrito do Bauxi. 

Parágrafo Único - Autoriza, ainda, a proceder à doação não onerosa de quaisquer dispêndios aferidos na execução da mão de obra descrita no “caput” deste artigo, podendo, portanto, assinar Contrato de Doação, dentre outros necessários para a consecução do objeto do presente Convênio.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 07 de Julho de 2004.
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